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Considerado o teor da manifestação acostada aos autos pela Secretaria de
Auditoria Interna – SEAI (id. 2887444), ATESTO ciência do Certificado de
Auditoria (id. 2887439), referente às contas do exercício de 2022. 

Restituam-se os autos à SEAI , com a brevidade necessária, para
atempado cumprimento da regra estampada no art. 8º, § 4º, c/c art. 9º, § 1º, c/c art.
13, § 6º, todos da Instrução Normativa TCU 84/2020, mediante a disponibilização
do Certificado de Auditoria no portal "Transparência e Prestação de Contas" deste
Tribunal de Justiça.

 

Desembargador CRUZ MACEDO
Presidente

 

 

GJP, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Macedo, Desembargador Presidente, em 31/03/2023, às 15:31,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 2890244 e o código CRC 9D560433.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-84-de-22-de-abril-de-2020-254756795
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